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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
(.-rci.ao ao aio gtan2e, ao ,-Suf - @3z,ctoi/t 

LICII no. 21 

DE 

28  de Maio de 1948. 

Concede a gratificaçao adicio-
nal de 15 e 25% sobre o tempo 
de serviço prestado pelo funci 
nario municipal. 

Secretário do 

MILTON RQSA,PREFEITO WUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,no uso - 
das atribuiçoes que lhe sao conferidas na Lei Organica,faz sa-
ber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei seguin-
te: 

Arte 12)- Os servidores publicos do municipio perceberão as 
gratificaçoes adicionais de 15 e 25% sobre o vencimento,remune-
raça° ou salario,apartir da data em que,completareml respectiva-
mente,15 e 25 anos de efetivo serviço publico. 

§12)- As vantagens a que,se refere este,artigo serão exten 
sivas a todos os servidores publicos,funcionarios e extranumera 
rios,salvol quanoto a estes,os contratados e o pessoal para obras 

§ 22 )- Na contagem d2 tempo de serviço para os efeitos da 
percepça9 das gratificaçoes Prenstas neste artigo,somente se 
computara um quinto do serviço publico entranho ao municipiol ne 
le compreendidos o das autarquias e orgaos para-estatais ou de,  
empresas cujo patrimonio tenha sido ou venha a ser encampado pe 
lo municipio e desde que o serventuario haja passadol sem solu - 
çao de continuidade,para o serviço municipalicomputar-se-a,po 
rem,integralmente lo tempo de serviço prestado nas forças expedi 
cionarias brasileiras namultima guerra mundial,bem como o pres-
tado a Uniaol aos Estados e aos demais municipiosaara os ocupan 
tes de cargos isolados l ou de Provimento em comissao,ou de confi 
ança. 

Art2  22 )- As gratificaçoes adicionais manterão sempre a pro 
porcionalidade sobre o vencimento4remuneraçao ou salario perce-
bido,acompanhando-lhes as,oscilaçoes. 

§ Unico- O servidor publico uunicipal quelem virtude de lei 
anteriores,ja perceba gratificaçoes adicionais por tempo de ser 
viço,passara a receber,de logo,independentemente de requerimen-
to,a diferença que houver. 

Art2  32)- No caso de acumulações remuneradas permitidasoe-
ra considerado l para os efeitos desta Lei vapenas o tempo de ser-
viço prestado pelo servidor publico em um dos cargos que ocupar 
calgulando-se a gratific2çao sobre o vencimento,remuneraçao ou 
salario do cargo ou funçao em que for mais antigo. 
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.4rt2  42)- Em todos os casos e para quaisquer efeitos2a2 
gratifl.cãçoes adicionais,se incorporarao ao vencimento2remuneraçao 
ou salario do servidor publico. 

Arte 52)- As vantagens conferidas nela presente Lei se-
rão outorgadag a nartiz de 12  de Janeiro de 19482excluindo qual -
quer direito a percepçao de atrazados. 

Art 5i 62)- Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,28 de Maio 1948 

Registre-se2comunique-se e cumpra-se. 

ARISMENIO ?4 VEIGA 
Secretario 
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